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CMDEA
CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

ATA/DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

A Comissão Especial Eleitoral responsável pela condução do Processo de Escolha
Suplementar dos membros do Conselho Tutelar do Município de Jaborandi,

considerando a legislação pertinente, a Resolução instituidora e o EDITAL N° 001/2026

- Eleição Suplementar de Suplentes para o Conselho Tutelar, faz constar a presente
ATA/DELIBERAÇÃO:

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio de 2026, após o encerramento do prazo

para apresentação de impugnações por parte de qualquer cidadão e do Ministério
Público, a Comissão Especial Eleitoral informa que não houve qualquer impugnação
em face dos candidatos inscritos no referido processo.

Dessa forma, após análise da documentação apresentada, verificou-se que os 06 (seis)

candidatos inscritos atenderam aos requisitos legais e às exigências previstas no Edital

n° 001/2026, estando aptos a prosseguir para a próxima etapa do Processo de Escolha
Suplementar, sendo os seguintes candidatos:

Inscrição n° 01 - Luzia Novais de Souza das Neves;

Inscrição n° 02 - Natalia Regina Alves da Cruz;

Inscrição n° 03 - Rodolfo da Silva Felix;

Inscrição n° 04 - Carla Aparecida Treviso Piassi de Arcino;

Inscrição n° 05 - Rodrigo de Souza Peres;

Inscrição nº 06 - Emerson Claudino Ramos Tichonink.

A Comissão informa ainda que o processo se encontra atualmente no prazo destinado

à apresentação de defesas e Resultado Preliminar, não havendo, até o presente
momento, qualquer manifestação ou impugnação registrada.

Fica consignado que a Comissão aguardará até o dia 09 de junho de 2026, prazo final

previsto no cronograma do Edital, para posterior publicação da lista definitiva dos
candidatos habilitados, sendo no dia 11 de junho de 2026.

Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata/deliberação para os devidos fins
legais.

Registre-se e Publique-se.

Jaborandi/SP. 28 de maio de 2026.

André Yooiti Muramoto

Presidente da Comissão Especial Eleitoral
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